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LEI N.º 3.189, DE 22 DE MARÇO DE 2011
Projeto de Lei n.º 47/11

Autoriza o Poder Executivo proceder a revisão geral nos vencimentos dos servidores públicos municipais 
         O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo:

         Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
         Art. 1º Concede a título de revisão geral, o reajuste de 5,5% (cinco vírgula cinco por cento) sobre os vencimentos dos servidores ativos da Administração Direta e Indireta, e aos inativos e pensionistas com direito a paridade, previstos no Anexo III, Tabela “A”, da Lei nº 2.345, de 18.04.2000 - Plano de Carreiras dos Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, a partir da folha de pagamento do mês de março de 2011.

Art. 2º As despesas com a execução da presente lei correrão por conta das seguintes dotações:

3.1.90.01.00.00 - Aposent. e Reformas - Executivo

3.1.90.03.00.00 - Pensões - Executivo

3.1.90.09.00.00 - Salário Família - Executivo
3.1.90.11.00.00 - Venc. Vant. Pessoal Civil - Executivo

3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais - Executivo
3.1.90.16.00.00 - Ots. Desp. Variáveis - Pessoal Civil – Executivo
3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais - RPPS

Art. 3º Esta lei entra em vigor a partir de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, 22 de março de 2011.
AMARILDO DUZI MORAES 
       Registrada e publicada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, em 22 de março de 2011.
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